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INDICAÇÃO 068/2025 

 

O vereador que esta subscreve no uso de suas atribuições legais, solicita a 

Vossa Exma. que encaminhe ao Sr. Prefeito Municipal a seguinte indicação: 

 

                      Para que o Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal 

de Saúde, providencie a disponibilização de um profissional de enfermagem para 

acompanhar a ambulância municipal durante os plantões e nos finais de semana, sob 

sistema de sobreaviso. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

A presença de um profissional de enfermagem junto à ambulância nos 

atendimentos realizados fora do horário comercial, especialmente nos plantões noturnos 

e finais de semana, é de extrema importância para garantir maior segurança e eficiência 

nos atendimentos de urgência e emergência. 

 

Atualmente, em muitos casos, o transporte de pacientes ocorre apenas com 

o motorista, o que pode colocar em risco a saúde e a vida dos pacientes que necessitam 

de cuidados imediatos durante o deslocamento até o hospital de referência. 

 

A medida visa qualificar o atendimento prestado à população, assegurando 

suporte técnico necessário durante o transporte, especialmente em situações em que o 

tempo e os primeiros procedimentos podem ser determinantes. 

 

Diante do exposto, solicito a atenção do Poder Executivo para que avalie 

com urgência essa demanda, que representa um avanço importante na qualidade da saúde 

pública municipal. 

 

                                          Sala de Sessões Iedo Francisco da Silva, 03 de junho de 2025. 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

_________________________ 

VINICIUS ALFREDO NEU 

Vereador - PT 


